
Ofício nº 2884/2023 São Paulo-SP, 22/09/2023

Assunto: Solicitação Urgente para Implementação da Entrega Matutina e Medidas de Proteção aos Trabalhadores dos Correios

Processo Referência: 028001.002530/2023-01

Ao  Gerente Regional de Pessoas - GEPES/SE-SPM
Luis Carlos dos Santos 

Ao Subgerente das Relações do Trabalho - SGREO/GEPES/SPM
Alcir Justino Pereira 

 

Prezados Senhores,

SINTECT/SP vem respeitosamente à presença de V.s.as., manifestar grande preocupação com os trabalhadores dos Correios, que estão sofrendo com atual
onda de calor recorde que afeta todo o país, com temperaturas históricas, assim é crucial adotar medidas preventivas para proteger a saúde de nossos
colaboradores, com a urgência na implementação das seguintes ações:

*1. Implantação Imediata da Entrega Matutina em Toda a Base do SINTECT-SP:*

A exposição prolongada ao sol, especialmente durante os períodos de alta incidência de raios solares, representa um risco considerável para a saúde de
nossos trabalhadores. A entrega matutina é uma medida crucial para mitigar essa exposição, protegendo a saúde dos colaboradores e assegurando a eficiência
e segurança na prestação do serviço à população. Portanto, solicitamos a implantação imediata da entrega matutina em toda a base do SINTECT-SP.

*2. Fornecimento de Camisetas Térmicas com Proteção UV para os Trabalhadores:*

É imperativo que os Correios forneçam aos nossos colaboradores camisetas térmicas adequadas, com proteção UV, para reduzir a exposição aos raios
ultravioleta e, assim, prevenir o câncer de pele. Essa iniciativa não apenas contribui para a saúde dos trabalhadores, mas também demonstra nossa
preocupação efetiva com o bem-estar e a segurança de nossa equipe.

*3. Restrição na Saída dos Carteiros para as Ruas nos Horários de Maior Incidência de Raios Ultravioleta:*

Dada a elevada incidência dos raios ultravioleta durante os horários mais quentes do dia, é fundamental que sejam implementadas restrições à saída dos
carteiros para as ruas durante esses períodos críticos. Essa medida é vital para proteger a saúde dos colaboradores, evitando exposições desnecessárias que
possam causar danos à saúde, especialmente o câncer de pele.

*4. Fornecimento Urgente de Novos Uniformes com Tecidos Leves:*

Devido às condições climáticas extremas, solicitamos com urgência que os Correios forneçam novos uniformes confeccionados com tecidos mais leves e
adequados para enfrentar o calor excessivo. Ressaltamos a importância de uma data precisa para informar aos trabalhadores quando esses novos uniformes
estarão disponíveis.

*5. Campanhas Educativas e Informativos para Orientação dos Trabalhadores sobre Prevenção e Proteção Solar:*

Propomos a realização de campanhas educativas e a distribuição de informativos aos trabalhadores, oferecendo orientações sobre como se prevenir e se
proteger do sol diante das altas temperaturas. Serão compartilhadas também informações adicionais sobre cuidados essenciais a serem tomados para garantir
a saúde e o bem-estar dos colaboradores.

O SINTECT/SP reitera que essas ações são cruciais para garantir um ambiente de trabalho seguro e saudável para nossos colaboradores, bem como para a
prestação eficaz de serviços à comunidade. Comprometemo-nos a acompanhar de perto as ações tomadas e agradecemos antecipadamente a atenção e
urgência dispensadas a esta solicitação.

Ressaltamos, novamente, que o Sindicato requer urgência na resposta a esta solicitação. Caso contrário, mobilizaremos a categoria para manifestações e
paralisações em virtude da não atenção às reivindicações descritas neste ofício.
 

Sem mais para o momento, manifestamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

 Assinatura(s)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Adriane Rodrigues de Sousa , em 25/09/2023 às 17:30:16, conforme horário oficial de Brasília.

Atenciosamente,

Elias Cesário de Brito Junior

Presidente

Ricardo Adriane Rodrigues de Sousa

Secretário Geral



As assinaturas eletrônicas constantes deste documento, tem como fundamento: Lei nº 14.063 de 23 de setembro de 2020; Artigos 107 e
219 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 que Institui o Código Civil; Artigo 10º, §2º da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 de 24 de
agosto de 2001.
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